
7.3.7   Quando o piso do entorno for liso, é recomendada
a largura L entre 0,25 m e 0,40 , conforme a Figura 44.

Piso do entorno liso

Sinalização tátil direcional

Piso do entorno liso

Figura 44 - Sinalização tátil direcional
Conforme NBR 16.537/2024
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72

25 50

25 30

Diâmetro da base do relevo

Distância horizontal entre centros de relevo

Distância diagonal entre centros de relevo

Altura do relevo

Piso Tátil de Alerta Recomendado Mínimo Máximo

25 24 28

50 42 53

72 60 75

4 3 5

Dimensões em milímetros

NOTA  Distância do eixo da primeira linha de relevo até a borda do piso é
igual a 1/2 distância horizontal entre centros. O diâmetro do topo é igual à
metade de 2/3 do diâmetro da base, respeitando-se os limites acima.

Diâmetro da base do relevo

Diâmetro do topo do relevo

Distância horizontal e vertical entre centros

Altura do relevo

Relevo Tátil de Alerta instalados no piso Recomendado Mínimo Máximo

30 25 30

1/2 a 2/3 do diâmetro da base

Diâmetro da base do relevo mais 20

4 3 5

Referência do Dimensionamento
Diâmetro da Base do Relevo mais 20

Tabela 4 - Dimensão da sinalização tátil e visual alerta - Item 5.4.6.3

Figura 62 - Sinalização Tátil de Alerta e Relevos Táteis de Alerta
Instalados no Piso

Detalhe de Sinalização Tátil Alerta
Sem Escala

Dimensionamento dos relevos
do piso tátil de alerta (NBR 16537/2024)

Dimensionamento dos relevos táteis de Alerta
instalados diretamente no piso (NBR 16537/2024)

Referência do dimensionamento do
piso tátil alerta (NBR 16537/2024)

Altura do Relevo - Item 5.4.6.3

42

25

30

Largura da base do relevo

Largura do topo

Altura do relevo

Distância horizontal entre os centros de relevo

Piso tátil direcional Recomendado Mínimo Máximo

30 30 40

25 20 30

4 3 5

83 70 85

53 45 55

Distância horizontal entre as bases de relevo

Largura da base do relevo

Largura do topo do relevo

Altura do Relevo

Distância horizontal entre os centros de relevo

Relevos táteis direcionais instalados no piso Recomendado Mínimo Máximo

40 35 40

Largura da base do relevo menos 10

4 3 5

Largura da base do relevo mais 30

40

Largura da Base do
Relevo Menos 10

Largura da
Base do Relevo
Mais 40

Referência do Dimensionamento
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Dimensões em milímetros
Tabela 5 - Dimensão da sinalização tátil e visual direcional - Item 6.4.6.4

Detalhe de Sinalização Tátil Direcional
Sem Escala

Sinalização Tátil Direcional - Item 5.4.6.4
Figura 63 - Sinalização Tátil Direcional e Relevos Táteis Direcionais
Instalados no Piso

Dimensionamento dos Relevos
do Piso Tátil Direcional (NBR 16537/2024)

Dimensionamento dos Relevos Direcionais
Instalados Diretamente no Piso (NBR 16537/2024)

Referência do Dimensionamento do
Piso Tátil Direcional (NBR 16537/2024)

Altura do Relevo - Item 5.4.6.4

7  Sinalização tátil direcional no piso
7.1  Geral
A sinalização tátil direcional no piso deve ser instalada nas situações descritas
em 7.3 e atender às condições apresentadas em 7.2 e 7.4 a 7.8.
6.2  Requisitos gerais
A sinalização tátil direcional no piso deve atender às seguintes características:

a) ser antiderrapante, em qualquer condição, devendo ser garantida a
condição antiderrapante durante todo o ciclo de vida da edificação/
ambiente, tanto em áreas internas como externas;

b) ter relevo contrastante em relação ao piso adjacente, conforme 5.2 a
5.5, para ser claramente percebida poe pessoas com deficiênca visual
que utilizam bengala longa;

c) ter luminância contrastante em relação ao piso adjacente, para ser
percebida por pessoas com baixa visão, conforme 5.6, devendo ser
garantida a cor do relevo durante todo o ciclo de vida da edificação/
ambiente, tanto em áreas internas como em externas.

6  Sinalização tátil de alerta no piso
6.1  Geral
A sinalização tátil de alerta no piso deve ser instalada nas situações descritas em 6.3 a 6.5 e
atender às condições apresentadas em 6.2.
6.2  Requisitos gerais
A sinalização tátil de alerta no piso deve atender aos seguintes requisitos:

a) ser antiderrapante, em qualquer condição, devendo ser garantida a condição antiderrapante
durante todo o ciclo de vida da edificação/ ambiente, tanto em áreas internas como
externas;

b) ter relevo contrastante em relação ao piso adjacente, conforme 5.2 a 5.6, para ser
claramente percebida poe pessoas com deficiênca visual que utilizam a técnica de bengala
longa;

c) ter contraste de luminância em relação ao piso adjacente, para ser percebida por pessoas
com baixa visão, conforme 5.6, devendo ser garantida a cor do relevo durante todo o ciclo
de vida da edificação/ ambiente, tanto em áreas internas como externas.
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Detalhe de Sinalização de Degrau
Sem Escala

Degraus de Escada:
A sinalização visual dos degraus de escada deve ser:

A) Aplicada aos pisos e espelhos em suas bordas laterais e/ou nas projeções
dos corrimãos, contrastante com o piso adjacente, preferencialmente fotoluminiscente
ou retroiluminado, conforme as opções demonstradas na figura 61.

B) Igual ou maior que a projeção dos corrimãos laterais, e com no mínimo 7 cm de
comprimento e 3 cm de largura;

C) Fotoluminiscente ou retroiluminada, quando se tratar de saídas de emergência ou
rotas de fuga.

Recomenda-se estender a sinalização no comprimento total dos degraus com
elementos que incorporem também características antiderrapantes.
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